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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Da Sra. GEOVANIA DE SÁ) 

Altera a Lei nº 10.048, de 2000, que 
dispõe sobre a prioridade de atendimento às 
pessoas que especifica, para incluir aquelas 
com fibromialgia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 

2000, que dispõe sobre a prioridade de atendimento às pessoas que 

especifica, para incluir aquelas com fibromialgia. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 10.048, de 2000, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 1º As pessoas com deficiência, os idosos com idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as 
lactantes, as pessoas com crianças de colo, os obesos e 
as pessoas com fibromialgia terão atendimento 
prioritário, nos termos desta Lei. (NR)” 

Art. 3º A Lei nº 10.048, de 2000, passa a vigorar acrescido do 

seguinte art. 7º-A: 

“Art. 7º-A Para fins de comprovação da fibromialgia, o 
Sistema Único de Saúde deverá emitir uma carteira de 
identificação, impressa ou digital, da pessoa com 
fibromialgia, para aquelas em cujos prontuários constarem 
o diagnóstico confirmado dessa doença. 

Parágrafo único. Até a emissão da carteira de 
identificação de que trata este artigo, serão aceitos 
atestados, declarações ou relatórios médicos para 
comprovação da doença, desde que datados e com 
menos de um ano de emissão. (NR)” 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Geovania de Sá
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212055858000
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JUSTIFICAÇÃO 

A fibromialgia é uma doença de causa ainda não inteiramente 

conhecida que se manifesta por dores generalizadas no corpo, acometendo 

grande parte da população, principalmente as mulheres na faixa etária de 35 a 

44 anos de idade.  

Em razão das dores, muitas vezes de forte intensidade e 

recorrentes, a fibromialgia é causa comum de faltas ao trabalho, chegando até 

mesmo a ser motivo de afastamentos, principalmente quando associada a 

outras doenças.  

Dentre as doenças que costumam acompanhar a fibromialgia 

estão a depressão, a ansiedade, a síndrome da fadiga crônica, a síndrome do 

cólon irritável; além de distúrbios do sono e parestesias (sensação de 

“formigamento”) em mãos e pés. 

Em razão de ser uma doença ainda não totalmente 

compreendida, não há um tratamento específico que seja eficaz, sendo que os 

medicamentos geralmente utilizados são os analgésicos e, nos casos mais 

graves, também são prescritos outros tipos de medicamentos que conseguem 

modular os estímulos nervosos dolorosos.  

Precisamos avançar em muitos quesitos com relação à 

fibromialgia, mas acredito que garantir o atendimento preferencial nos serviços 

públicos e empresas privadas às pessoas com essa doença é uma importante 

conquista, principalmente para os casos mais graves ou em que há 

recrudescência do quadro doloroso. 

Face ao exposto, peço o apoio dos meus nobres Pares para a 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021. 

Deputada GEOVANIA DE SÁ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000 
 

Dá prioridade de atendimento às pessoas que 

especifica, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos terão 

atendimento prioritário, nos termos desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

Art. 2º As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 

estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que 

assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas a que se refere o art. 1º.  

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade de 

atendimento às pessoas mencionadas no art. 1º.  

 

Art. 3º As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte 

coletivo reservarão assentos, devidamente identificados, aos idosos, gestantes, lactantes, 

pessoas portadoras de deficiência e pessoas acompanhadas por crianças de colo.  

 

Art. 4º Os logradouros e sanitários públicos, bem como os edifícios de uso público, 

terão normas de construção, para efeito de licenciamento da respectiva edificação, baixadas 

pela autoridade competente, destinada a facilitar o acesso e uso desses locais pelas pessoas 

portadoras de deficiência.  

 

Art. 5º Os veículos de transporte coletivo a serem produzidos após doze meses da 

publicação desta Lei serão planejados de forma a facilitar o acesso a seu interior das pessoas 

portadoras de deficiência.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º Os proprietários de veículos de transporte coletivo em utilização terão o prazo 

de cento e oitenta dias, a contar da regulamentação desta Lei, para proceder às adaptações 

necessárias ao acesso facilitado das pessoas portadoras de deficiência.  

 

Art. 6º A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis:  

I - no caso de servidor ou de chefia responsável pela repartição pública, às 

penalidades previstas na legislação específica.  

II - no caso de empresas concessionárias de serviço público, a multa de R$500,00 

(quinhentos reais) a R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por veículos sem as condições 

previstas nos arts. 3º e 5º.  

III - no caso das instituições financeiras, às penalidades previstas no art. 44, incisos 

I, II e III, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Parágrafo único. As penalidades de que trata este artigo serão elevadas ao dobro, 

em caso de reincidência.  

 

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias, contado 

de sua publicação.  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Brasília, 8 de novembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Alcides Lopes Tápias  

Martus Tavares  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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